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ATO DE PROMULGAÇÃO DE LEI

Lei nº 3.503, de 31 de julho de 2015
“Dispõe sobre a divulgação dos direitos da pessoa com câncer e dá outras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL Vereador Jorge Augusto Pereira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 39, inciso IV, do Regimento Interno, c/c art. 61, Parágrafo Único e art. 62, § 5º, da Lei Orgânica Municipal. Faço saber que a Câmara Municipal de Manhuaçu aprovou e eu PROMULGO a seguinte lei, em decorrência de sanção tácita.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a divulgar os direitos das pessoas com câncer, bem como o número dos telefones para informações.
Art. 2º A divulgação deverá ser feita em todos os "sites" públicos municipais, publicadas nos órgãos públicos oficiais e também deverão se dar por meio de fixação de cartazes em escolas municipais, terminais de integração rodoviários, unidades de saúde, praças esportivas e locais públicos de grande circulação de pessoas de forma que fique de fácil acesso e visível ao público, contendo as seguintes informações:

"Portador de Neoplasia Maligna (câncer) conheça seus direitos:

I - Auxílio - doença - que será concedido ao segurado do INSS;

II - Aposentadoria por invalidez - que será concedido ao segurado do INSS;

III - Isenção de imposto de renda na aposentadoria - poderá ser requerida junto ao INSS;

IV - Isenção de ICMS para aquisição de veículos automotores que deverá ser requerida junto à Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais- SEF/MG;

V - Isenção de IPI na compra de veículos adaptados, devendo ser requerida junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB;

VI - Isenção do Imposto de Renda sobre os valores recebidos a título de aposentadoria, pensão ou reforma, inclusive as complementações recebidas de entidades privadas e pensões alimentícias, mesmo que a doença tenha sido adquirida após a concessão da aposentadoria, pensão ou reforma, devendo ser requerida junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB;

VII - Isenção de IPVA a ser requerida junto à Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais - SEF/MG;

VIII - Liberação do Fundo de Garantia e do PIS/PASEP - deve ser requerido junto à Caixa Econômica Federal;

IX - Cirurgia Plástica reparadora de mama pela rede de unidades integrantes do Sistema Único de Saúde (SUS), nos casos de mutilação decorrente de tratamento de câncer;

X - Quitação do financiamento de imóvel junto à Caixa Econômica Federal sujeito à verificação e composição de renda familiar, desde que convencionado ao contrato de financiamento;

XI - Tratamento diferenciado junto à Escola em que frequenta, nos termos do Decreto-Lei nº 1.044, de 1969;

XII - Prioridade no andamento dos processos judiciais, a ser verificado junto a seu advogado/defensor;

XIII - Cumprimento de pena por condenação criminal, em regime domiciliar, conforme cada caso, nos termos da Lei de Execução Penal, a ser verificado junto a seu advogado/defensor.”
Art. 3º É responsabilidade da pessoa portadora da enfermidade de que trata a presente lei, ou quem por ela responda, manter em boa ordem e guarda todos os laudos, receitas, exames, radioterapias, tomografias, entre outros documentos, destinados à comprovação de seu estado de saúde.

Art. 4º As despesas decorrentes desta lei, correrão por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Caberá ao Poder Executivo a regulamentação desta lei, no que couber, após sua vigência.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Manhuaçu (MG), 31 de julho de 2015.

Jorge Augusto Pereira

Presidente da Câmara Municipal de Manhuaçu
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